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^ 115, DE 05 L: 	 1973 

(Dispõe sobre crédito adicional-especial 
e dá outras providencias). 

C =JEITO MUNICIPAL DE INDIAFORI 

FAÇO SABER que a Cámara Municipal de Indiaporã 
decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 1Q - Fica o Chefe do Poder Executivo, -
obedecidas as disposições legais, autorizado a proceder a aberto 
ra de um crédito adicional-especial da C4-22.000,00(vinte e do-
is mil cruzeiros), destinado a fazer face às despesas com o pagã 
_esto de iluminação publica ê de outros consumo de energia elé-
trica em repartições municipais, referentes a exercícios anteri-
ores. 

Parágrafo Único - C valor do presente crédito,- 
correrá por conta da redução parcial do Crédito Adicional-Especi 
al, constante da Lei Municipal nQ.102, de 24 de outubro de 1975. 

Artigo 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data -
de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

Indiaporã 	dezembro de 1978 
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